
Art. 41  - Revoga -se as disposições em contrário, entrans e esta lei em vigor na 
data de sua publicação. 

Ia das sessões, 19 de, -Ájo de 2 
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AUTÓGRAFO N° 2/2002 

PROJETO DE LEI N° 2/2002 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, 
reunida em sessões ordinárias e observado o quorum qualificado estabelecido na legislação 
vigente, APROVOU a seguinte proposição de LEI. 

SÚMULA: Autoriza a abertura de créditos adicionais 
especiais, para o fim que especifica, e dá 
outras providências. 

Art. 1° - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir no corrente exercício, créditos 
adicionais especiais, perfazendo o valor de R$ 1.200.000,00 (hum milhão e duzentos mil reais), 
correspondente a dotações não previstas no orçamento vigente, conforme discriminamos:-

021214.4.90.5111030/00551.037 - Construção de Mini Postos de Saúde 
R$ 200.000,00 

0210/4.4.90.51/2678200541.036 - Melhoria em Estradas Vicinais 
R$. 1.000.000,00 

TOTAL R$ 1.200.000,00 

Art. 2° - Os recursos para cobertura dos créditos decorrentes desta lei, serão 
obtidos pelo cancelamento da seguinte dotação constante do orçamento em vigor. 

021214.4.90.51/1545100281.021 - Expansão e melhoria da infra-estrutura urbana 
R$1.200.000,00 

TOTAL R$ 1.200.000,00 

Art. 30  - O Executivo Municipal, na conformidade do parágrafo único, do art. 41, da 
lei 087/01, de 21 de dezembro de 2001, realizará as modificações necessárias, retificando os 
valores objeto desta lei, observando programas, ações e metas previamente estabelecidas. 


